
AUTÓGRAFO Nº 5.769

de 10 de abril de 2015
"Dispõe sobre denominação da Vila Dignidade do Conjunto Habitacional “Humberto Pôpolo”.       

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º Denomina de "Vila Álvaro Picado Gonçalves", a Vila Dignidade localizada na quadra formada pelas ruas Armelindo Mori, Márcia Aparecida Galhardo e Benedito Rodrigues da Silva, do Conjunto Habitacional  "Humberto Pôpolo".

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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